PARECER Nº 61, DE 2002, DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 356, DE 2001 

De autoria do deputado Arnaldo Jardim, o projeto declara de utilidade pública a "Associação Companheiros do Menor de Bragança Paulista", naquele município. 

O projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 87ª a 91ª Sessões Ordinárias (de 19 a 25/06/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Em seguida, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer. 

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, de acordo com os artigos 19, 21, inciso III e 24, caput, da Constituição do Estado e 146, inciso III, do Regimento Interno. 

Quanto a sua legalidade, a proposta está de acordo com o estabelecido na Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980 e, quanto ao mérito, percebesse que a medida é das mais justas. 

Assim sendo, nosso parecer é favorável à aprovação do projeto de lei nº 356, de 2001, ad referendum do Plenário desta Casa. 

É o nosso Parecer. 

a) Salvador Khuriyeh - Relator 

Aprovado o Projeto de lei, nos termos do parecer do relator, "ad referendum" do plenário. 

Sala das Comissões, em 20-2-2002. 

a) Carlos Sampaio - Presidente 

Carlos Sampaio - Edson Aparecido - Vanderlei Siraque - Eli Corrêa Filho - Petterson Prado 

